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Autoriza o Poder .Executivo a celebrar 

convênio com o Estado de são Paulo 

através da Secretaria de Esportes e 

Turismo. 

SR. CELSO AUGUSTO BI~OLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estndo de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Ar~igo 12, - Fica o Poder Executivo autorizado a cele -

brar convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de -

Esportes e Turismo, para prosseguimento d_as obras do Centro Educacio 

nal e Esportivo Sílvio Biro~li, 

Artigo 22. - Para o cumprimento do disposto no artigo -

1 2 ., fica o Poder Executivo autorizado a receber repasses financei­

ros da Secretaria de Esportes e Turismo. 
, 

Artigo 32, - Esta Lei entrar.a em vigor na ria.ta de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 14 dias 

lho do ano de 1.992. 
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Registrado no livro de Leis em seguid~ publicado por. 
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